PARECER Nº 1214, DE 2002, DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 41, DE 1998


De autoria do ilustre Deputado Caldini Crespo, o projeto em tela dispõe sobre a proibição de venda de cigarros, charutos e produtos similares a menores de dezoito anos.


Nos termos regimentais a presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 12ª a 16ª Sessões Ordinárias (de 18 a 27/02/98), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Na seqüência parlamentar foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça recebendo parecer favorável.


Cabe-nos nesta oportunidade apreciar a matéria quanto ao mérito, nos termos do § 4º do artigo 31 da IX Consolidação do Regimento Interno.


Louvável a presente propositura que visa a proibição de venda de cigarros, charutos e produtos similares a menores de dezoito anos, exemplo do que acontece nos países de primeiro mundo.


Favorável é o nosso parecer ao Projeto de Lei nº 41/98.


a) Alberto Calvo – Relator


Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.


Sala das Comissões, em 2-12-98.


a) Roberto Gouveia - Presidente


Milton Flávio, Jamil Murad, Alberto Calvo, Roberto Gouveia, Dalla Pria.

